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do prazo dê 05 (cinco) dias úteis, conlâdos da data dâ notiÍicaçáo íeitâ pota CONTRATANTEj
b.?)0,5% (cinco décimos por cento)pordlá de atraso na exêcução do obteto aie o timiie dê 30 (ríinta) diasi
b.3) 2% (dois Por cento) cumulâtivos sobre o valoÍ da paícela não cumprida do Conllaro e rescrsáo do pacto. a cÍirêrio da
Secretaria da Educação, em caso de alraso na execuçao do objelo. superiora 30 (rrinla) dias
ba) o valor da multa ÍêÍêridã nêstâ cláuslla s€rá dêscontadâ " ex-otflcio' do(a) CoNTRAIADo(A). rnediânte subtÉÉo a ser
etetuada em qúalqler Íalura de crédito êm seu íavor que manlenha junto à Sêcrctaíia da Educação, independenrê de noiiÍicaÉo
ou lnlêípêlaÉo judicial ou exkaj!dlciali
c) suspensão temporáÍia do diíêilô de parlicipaÍ de llcitâçao ê inpedimenlo dê contlatar €om â Administlaçáo. pêtô prazo de a té 03

d) declaração de inidonêidâdê para licilar ou conkâtar com a AdministEção Púbtica, enquanto peíduíarem os motivos
de,ehinanlos da puniÇão ou ale que a CONTRATA\TI promova sla íeabitrraÇao
CLÂUSULA DÉCIMA§EGUNDA. DA RESCISÃO
12.1- A rescisão conlralua I poderá ser
a) DeleÍminada poí alo u.LlaleÍale €scrito da CONTRATANTE, nos têmos do an. 138, da Lei n e 14.133 de 1o de ab l de 20211
b) Amigável, por acodo enlrê as partes, na íorma dos aíigos 137 ê 13E. da Lêi n s i4.133, de 1. de abrit de 2021. mediante
âutorizaçáo escnla e Íundamênlada dã âutoridadê compêtêntê, reduzida â temo no processo tic arôÍio, desde que haja
convêniência da AdministraÉo;
122- Em caso de rescisão, sem que haja cutpa da CONTRATAOA, selá esla ressarcda dos prejuizos rêgu amenrâres
compÍovados, q!andoos hoUvêrsokLdo;
cLÀUsULÂ oÉcIMA.TERcEIRA . DÂs DIsPosIcoEs FINAIs
131- OeclaÍam as parles quê este ContÍato corrêsponde à manifeslaçáo Ílnal, coÍnpleta ê exclusiva do acordo enrre etas

13.2- ObÍigaçáo da conlralado de manteÍ, du.aílê toda a execução do ConÍato, em compatibitidâde com as obrigâçôes por ete
assumidas. todas as coôdiÉes de habillação e quâlificação exigidas neslê processo.

CLÁUSULA DÉCIMA4UARTA. Do foRo
141- Fica eleito o fo.o da Cornarca dê Tauá parc conhec mento dâs qúestÕes rêlacionadas com o presente ContÉro que náov Íorem resolvidos pelos meios administrativos.
E assim, inteiÍamênle acoídados nas cláusulas ê condigões íelro -eslipuladas, as partes contÍatantes assinam o oÍesentê
inslrumento. em duâs vias, paÉ que suftan seusturidicos e lêgãis efeitos.

ÍâuâCê dê de 2022 í.
(Nome do OÍdenadoÍ de oespêsas) Nomê do Rêpresenlanle da Emprcsá

None da Empresa
CONTRATÁDÁCONTRATANTE

TESTEMUNHASi

"i -33vet

2

sÊcREraia LA EDucaçÀo . avtsos - avlso DE puBucAçÂo

da dala da publicação dô pÍesente aviso.

I. OBJETO DA CONTRATAçÁo DIRETA

1.1. O objêto dâ pÍêsênlê dispênsa é ã eselhã dã prcposla mais vantajosâ pârâ Conlrataçao de emprêsa especializãda paÉ
píeslação de sêrviços dê manulenção píevêntivá e corretiva lN IOCO, em rogão lnduskial com/sem Íomo contemptando aÍê çáo,
I mpeza regulagem e trcca de peças quando necessário (manguê É. rêgulador de gás. válvula de gás quêimâdôrcs tubutaçáo de
crculaçáo) do GPL no fogáo e phiura nos rogÕes localizados nas unidades escolares múnicipais coniormê tabera abaixo
confome condrçóes. quantdades e exqências estabêlêcidas nêste lnstrumento.

AVISO DE PUBLICÂçÀo

A PrcÍeilu Ía Munic pal de Tauá-Cê, alravés dâ Secretaia da Educação na Ioma que ndicã o a.t. 75. § 3' da Lêi no 14. 1 33. de I "
dê abÍilde 2021,loÍna público a necessidâdê dê Conlrataçáo dê êmprêsâ Gspecializada paíâ prêstãçáo ds E€rviços dê
mânulênção provsntiva s correliva lN LOCO, êm fogão industriãl com/§êm íorno, contêmplando aíoriÇão, ttmpêzâ,
.sgulagêm ê troca dê pêçâs quândo nêcêssário (manguêira, regulador dê gás, válvulâ dê gás, qu.imadorês. tubutâção de
circulaçáo) do GPL no fogào ê pintura no3 fogôos localizados nâs unidâdês escolare3 municipais, conforme espêcificaçóes
abaro. Os ,nteressados podêíáo âpresênlar proposla de preços na loÍÍna rcg.mênlal no pralo oe

ITEI DESCiTçAO U lI, au&ÍT
MânutenÉo prcvenliva e coíÍellva dos Íogóes industíial (com e o! seh) Íorno
contêmplãndo âfêriç.ão, limpeza. regülagem com troca dê manguêirã, rêgulâdorde gás.
válv'rla de gás queimâdoíes, tubuláçáo de crrculação e prntura. dos ÍogÕês industriêr dê
6 bocas- Pogas por conta do contratãdo.

SERV

Asshado eletroni€meíle por Âlbeno , cPF "' 85s.223 j' em 131122022 19 34:34 - lP 6n n - 192.168.100.32
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lúanuten9áo pÍêvenliva e coÍeliva dos logÕes com AÍeição, limpeza. regrtagêm, com
lÍoca de manguêirâ reguêdo. de 9ás. válvula dê gás. queimadôÍes tubutação de
ciÍculaÇáo e p nuía, dos íogóes induslrial de 4 bocas Pê9as por conta do contíãiãdo.

À/a.ulençáo prevenliva e correliva AÍerição. limpeza, Íegllágem. com trcca dê
mangleiÍa, rcgulador de 9ás. válvula de gás. queiÍnadorês. tubutaçáo de orcu açào e
p nlura dos looôes lndustíial dê 2 bocas. Pêçâs por conlã do contratado.

SERV 18

12

2 AMANCIO CORDEIRO JUNIOR EEF
TERESA

ÂNÂ ROSÂ DO BONFIM ANEXO MARIA SALOME DE SOUSA EEIF

5

AUREA JATAI üOTA EEI
AURELIO ROORIGUES OE LOIOLA CEI PROF

6 CASA OOS CONSELHOS
7 CENTRO ÊOUCACIONAL BETESDÂ OE TÂUA
E CRISTINA LIBER-ALINA L

DESIDERIO OE

DOMINGÂS GOMES OE ÂGUIAREEIF

9

10

11 DOMINGOS GOMES DE AGUIAR EEIF TRICI
'12 DONOON FEITOSÀ EEFM

ELISEU MENESES DÂ COSTÂ EEIF
SEDE

13

11 ENEÂS ÂLVES MOÍÂ EE'F
15

16

i'

FRANCI§CA CAVALCANTE FIALHO EEIF

FRANCISCA GONCALVES OE AMORIM EEIF

53
SANTA

40

FRANCISCO ÂLVES DE OLIVEIRÂ EEIF
FRÂNCISCO CIRILO DE ARAUJO EEIF

50

50

1a

19 FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA EEIF

FRANCISCO JULIÂO OE SOUSA EEIF
AS

20-27 INHAMUNS
FRANCISCÔ MIGUEI OOS SANÍOS EEIF
JESUS MARIA E JOSE EEIF

24

X

22 MARRECAS
23
24

JOAO FIRMINO DE ARAUJO EEI SEDE
JOAOUIM PIMENTÀ EÉF SEDE

SEDE25 JORGE MASSILON CAVALCÂNTE EEIF
26 JOSE CACULA PEDROSA EEIF INHAÍ\,4UNS 46

62
6í

27
2A

2E

JOSE FERREIRA DE SOUSA EEIF
JOSEFA PEREIRA DÉ SENÂ EEIF

BARRA NOVA
ÍRtct

JOSUÉ HONORIO DE ÂLMEIDÂ EEF SANTA
TERESA 12

30 JULIO REGO EEF SEDE
MARRECAS

x
31 LUIZA MARIÂ DA SILVA EEF 24

MARIA ÂLEXANDRINO NOGUEIRA MÂRQUES EEF SEDE
SEDE

X
33 MARIA CELESTE DA COSTA GONCALVE§ EEI

MARIA DO LIVRÁMENTO BARRETO OA COSTA LEIAO EEF3rl SEI]F
x

36
MARIA GOMES PROFESSORA ,CEI
MARIA MOTA LIMA EEF SEDE

AS
iRPREFEITO PEORO PEDROSA OE CASTRO CASTELO EEIF

RAIMUNOO ÀLVES OE MELO EEIF

SEBASTIAO CESAR REGO COMPANHEIRO LEONISTICO EEI

27

38

39 X
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO X
SOSSEGO DA MAMAE EEI
TERESA ARAGAO SERRA EEF
VOVO CLARINDA CEI

SEDE x

SEDE X
DEPARTÂMENTO MERENDÂ ESCÔLÂR SEDE

INHAIúUNS
SEDE
SEDE

3

38

40

37
X
X

3

ç,

.@

SEDE
SEDE
TR]CI

INHAMT]NS

x
x

SEDE
D STRITAL 14

17

42
43
44

40
4

45
63
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1.2. Tíara-sê dê contralaçáo porescopo, conÍoÍme aít.6., XVll, dâ Le 14.133/2021t .*' er'- ""r.
1.3. Os quanlllalivos dos it€ns são os discíiminâdos na tabela acimâi § -r,. i.2. JusÍtFtcÂTtva E oBJETrvo DA coNTRATAçÀo ' _, a

"- y
Tendo em vista a necêssidâdê conl nua dos s€drços de manulençáo prevenlrva ê corÍeliva lN Loco em toqáo ndGlnàtcom/s6à
forno, coâtêmplando afeÍiçao, limpoza, rêgulagem ê trcca de pêças quando necessário (mangueila regutadcÍ-de sás vátvubde
gàs, quelmadorcs, tubulaçao de circulaÉo) do GPL no Íogào e pinl!.a nos Íogões das Escolas mun,cipais vjncirfaOas a ScC,tàtar a
da Educâçao, e decoíência das condiçoes de uso dos êquipamêntos/êlelrodomêsticos dâs es@tas municipais Tauá -CE.

A p.esênte solicilaçáo lern por Íinaldade a contÉlaçáo de emprcsa especlalizada em serviços de mânutengáo coÍÍetiva e
prcvênlivâ dos logóes.om e sem Íomos quê compôêm as cozinhas das Undâdes Municipas de Ensino dâ Secretaria da
Educâção.

Alualmente são s€Ívidas êm loíno de 14-958 (quâtozê mil novecentos e clnquênlâ e oilo) Íefeiçôes por diâ e para tanto. são
ulilizados equipamentos (fogõss industriais). Portanto. é imprêscindlvêl que êstes estolarn em pêrfeitas condiçoes de
Íuncionamento. Estes êqulpamênlos Íâzem parte do palrmônio do municipio, indisp€nsávêls no exêrcÍcio das alNidades diárias
das unidâdes de Ensino e qre nec€s§ilam constantêmente dê manutenções e rêparos paía o seu devido funcionâmênlo.

Além disso. as manuiençoes destes Íogõês visam gamnln â segurcnça dos ÍuncionáÍÉs qúe ulilizam essês êquipamentos e
também maloÍ durabilidade dos bens. Salienlâmos que se tratâ de üm seryiço. essenciâl e que devido à dimonsão geogránca do
municipio a empÍesa pÍêcisa sê dêslocâí â unidade escolaÍ para execular os sêrviços.

Neslê sêôtido, os sêruiços seráo execulados confoÍrne dernanda das êscolâs, junro à Socrcraria da Educâçáo, e lodas as
despesas 9ôr contâ da CONTRATADA.

v 3. DEscRçÁo 0a soLucÃo cot o uM Tooo

4, DA CLASSIFICAçÂo Do FoRNECIMENTo E FoRMA DE sELEçÁo oo FoRNEcEDoR
1.1. Trcta-se de conlrctaçao por escopo, conlome ad. 6o, XVll. da Lei 14.133/2021, a ser conkalâdo medianle dispsnsa d€

1.2. A conlÍalaqão não geÍa vinculo empíegalicio êntre os empÍêgados dâ Conlrâlâda e a AdministEgão ConÍatantê
vedando-se qúalqueÍ rclaçao entre estes que Gracterize pessoalidãde e subordinação dkela.

3.1. Conkalaçáo dê emprêsa especiãlizâda para prestação de seNiços de manltenção píevêntiva e coÍetiva tN LOCO. êm Ío9âo
industflal coÍVsem Íorno. contemplândo aÍeição. limpeza Íegulagem ê trcca de peças quando necessáÍo (mangueta, regLrladoÍ
de gás. válvula do gás, queimadoÍes, tubulaçáo de ciÍculação) do GPL nô íosáo e pintura nos iosôes locêlizêdôs nas unidades
escolarês municipais.

3.2. Neste senldo. dêcidiu-se poÍ invocar o instituto da conlÍa1âçao direta por msio de licilâçào ou dispensa de ticitaçào pala
contrataçâo dos seruiços aknejados e suptu â lacuna exstente . Para quê a coniÍalaçáo sêta bêm sucedida e atenda perleitamêntê
à demanda dâ Secrelaria. â conkatada dêverá sêÍ capaz dê realizâr o setuiço especificados neslê doclmenlo, dê âcordo com as
ordêns de Íornêcimênto/serviços rêcêbidas.

REoUISIToS DA coNTRATAçÀo

1. Nalüreza da Contralaçáo:
T .1 . Traia'se de conkataçào por escopo. coníome arl. 60, XV ll da Lei 14. 133/2021

5.2. Duraçao lnicialdo Contrcto:
5.2.1. O pâzo dê vigênciâ dsslê coniraio é até 31 dê dêzêrnbío de 2022. cantada a parur da sua assinatura, podendo seÍ
prorogado nâ Íorma estabelêcidâ no arl. 111, da Lêi 14.13312021.

Assinado eletrcn@menre por Abeno - cPF "'453 223j'en 131121202219:34 34 -lP cam n' 192 164100 32
AutenticaÇao em ww.la!a.e.gov.brdiaroofi cEl php?d=350
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5.3. Da Sustêntabilidade:
5.3.1. Conduzir suas açÕes em conÍomdade com os rcquisitos legas e Íêgir,amentos aplicáveis. obsêívândo lambêm a
legislação ambientâl para a p.€venção de adveGidades ao meio ambienlê e à Saúde dos lrabalhadoÍês e envolvidos na execuçáo

5.3.2. Em virtude do momento pandêmie que estamos vuendo, a mntratada deveÉ dsponibilizar os Equ pamenlos de Proteção
lndivldlal (EPls) aos emprcgados paÍa a entÍega de modo conÍorlável. segúro e de acoÍdo com as condições clirnálicas.
favorecêndo a qualidade de vida no ambientê de lrabalhoi
5.3.3. Adolâr pdticas dê gêstáo qle gaíantam os dlÍeitos lrabalhistâs e o atêndimenio às normas nternas dê segurança e
medEinã do trabâlho parâ seu§ emprcgados
5.3.4. AbsteFse de quaisqúâr atos de prcconceito de laçâ, cor. sexo, oientaçáo sexual ou estado civil na seleçáo de emprcgados
no quadrc da empresai
5.3.5. Adminislrár s luaçóes emergênciais de acidenlês com eÍcácia, mliigãndo os mpactos aos emprcgados, colaborador€s.
usuários e ao mero ambenlêi
5.3.6 Odeniar sobre o cumprimênlo das nomas dê seg!Íança s medicina do trabâlho. tais como prevenção de incêndio nás
áreas Oâ exêcução do objeio conlralual, zelando pela seguÍança e pela saúdê dos usuários ê da ciÍcunvizinhânça;
53.7 Respêitar âs NoÍmas Blasllelras - NBR publicadas pela Associaçao BÉsilêiÍa de Nomas Técnlcas sobre.esÍduos

5.3.8. Orientar sêus emprêgados pârâ a deslinaçáo dos resid'ros recclávêis descaítados aos devidos colêlores de residuos
recrcláveis exi§têntes nos locâis dâ êxêcuçáo do objeto conlÉlual.
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5.4. TíansiçáoConlÍalual:
5..1.1. Pelas caraclsristicas da contratação, onde náo há kânsÍêrênciâ de conhec monlo
náo há a necossidad€ de tÍansiçao conlralual.

sp ',
aúpÍêoadagrecnotosiâ ou§éc;tca.

"tu**

.@-
5.5. Requlsllos Nec€ssáÍios ao Alendimento da Necessidade dos O.gâos Demandanles:
5.5.1. Pâra atender a demanda da Secretana Municipal Contrâlante a emprêsâ @nÍatada dêveÍá
condiçoes para execuçáo do objêlo: il::":"'

5.6. R€lsvânclâ dos .oquisitos êsllpuhdos:
5.6.1. Foram realizadas pesquisas, no quê tange às contrâtaçôes paÉ o objeto de prcslaÉo de serviços já citados comv gmprêsas €specializadas no ramô em questâo. côm o ôbjêlivo dê seí vêriÍicâda a existênciâ de soluçÕes compativeis/similaÍes q uê
venham a dar atendrmenlo aÕs requisilos e necêssidades apresenladâs no presênle estudo
5-6-2- Estê levantamenlo e o mesÍno aponlado no lúapa de Colaçoes. que apÍesenta cotaçoos realizadas ênlÍe empresas quê
possuem êxpêrlise no râmo em q!êsláo.

5.5.1.1. A pÍeslaçao dos seÍviços devêÍá seí iniciada em âté 05 (cinco) dias úteis a contaÍ do íêcêbimenlo da rêquisição
formalizada por selor competenle e ser preslada durante o píazo requisitado;
5.5.1.2. Os atrâsôs ôcasionados por motivo de forçâ maior ou caso forluito, dêsde que jusiiÍcados até 24 (vintê e qualro) hoÉs,
antes do prazo de execução, e aceilos pela conlrâlante, não serão consideÍados como nadlmplemênto contrctual.
5.5.1.3. Decoíido o pÍazo eslipulado na nolaíicaÉo sem que bnha havido a solução do prcb'êma em relação às irregularidadês
apontadas, a secrelaria solicitante daú ciência a Procuradoria Fiscal, a lim dê que sê procedã à abedrra de processo
administrclrvo em Íace da êrnpresa. para aplicaçao das penalidades cabÍveis.
5.5.1-4. DisponibilizaÍ parâ a conÍalanl€ os meios dê contatos necêssáíios para a boa comuni@çáo enlrc as pades. sendo. os
êndêíeços fisicos, lelelones para conlalo e êndereço êlelrônico paÍa recêbimenlo ê ênvio dê corespondências, e -mails com
ordens de Íornêcimênto ê comunicâdos:
5.5.1.5. A contrãtãda será rcsponsâbilizâda por quaisqúêr dânos pessoârs ou materiais causados por sêus êmpÍegâdos e/oú
preposto,quandodocumprlmentodoobjetodaprctensâconLatâçâo,decoÍenlesdedolo.negligência,imperÍcaouimpnrdência:
5.5.1.6. A contratada devêrá manter quadrc d€ pessoal suÍi€ionlê pa6 o Íomecimênlo dos pÍodutos â seíêm contralados, sem
inlêíupÉo, sêjâ poÍ motivo de fórias, doscanso semanal. lic€nça falta ao sêíviço ou demissáo dê emprcgados, sendo de
erclusivâ rêsponsâbilidadê da CONTRATADA as despesas com lodos os ên€âÍgos e obíigaçóes sociâis, trâbalhistas e íiscais.

6. oBRtGAçôEs DA CoNTRATANTE
6.1. Exigir o cumpimef,to de lodas as obÍigâçoês âssr.rÍnldas pela Conirãlâdâ, dê acordo com o lêrmo de rêÍerêícia e os
lermos de sua propostal
6.2. Exêrcer o acompanhamento e a fiscalização da contÉlâçáo por servidor especialmenle designado, anol.ando em rcgistrc
própio as falhas dotoctadas. indicándo dia. més ê ano, b€m como o nome dos gmpÍsqados €vsnlualrnenle ênvolvidos, e
êncaminhando os apontamentos â auloridade competenie paÍâ as pÍovidências cabivêisl
6.3. NotiÍicar a ContÉtâdâ poí êscÍilo da ocorÍéncia do ev€nluais rmperÍeiçôes. falhas ou Írcgulaidades conslaladas no curso
da exêcuçâo da preslaÉo dos sêrviços, fixando prazo pâra a sLa coíeçào cerlificândo -sê quê âs soluçoes por êlâ propostãs
seiam as mais adêquâdas;
6.4. PâgaÍ à Conrralada o valor resullante do fomecimênto, no prâ2o e condiçóês es!âbêlêcidas neste Teímo de ReÍeÉnciâi
6.5. Eíetuar as íetençoes lrlbuláÍias d€vidas sobre o valor dâ Nota Fiscal/FátuÉ da enÍalada, no qúe coubêr. em
conÍorm dad€ coma legislaÉo vigente.
6.6. Não praticaratos de iigerénciâ na adminislíâçáo da conlralada,lais como:
6.ô.1. ex€rcer o pôdêí de mando sobÍê os emprÊgados da Contratada. devendo Íepodar -se somente aos preposlos ou
Íesponsáv€is poÍ êla indicâdos, êxcêlo quando o objeto da contrctação prevÍ o atendimento direto, lais como.os seryiços de
recêpÇáo e apoio ao usuário;
6.6.2. diÍecionara conlralâçâo de pessoâs para trabâlhaí nas emprêsas ConlÍatadasl
6.6.3. pÍomoveí ou acêilar o dssvio d€ Íunçóes dos lrâbâlhador€s da Conlratada, msdia.le a utilizaçao desles em atividades
dlstintas daquelas píêvisias no objêto da contÍatação e em rclaÇáo à Ílnção êspêciÍica para a qualo lrabalhador foi contÍata do; e
6.7 . Foínêcer poÍ escíio as informaçÕes necêssánas para o desenvolvimênio dos s€rviços objeto do contratoi
6.8. CientiÍcar o órgão dê reprcsonlâç3o júdicial do municipio para adoção das medldas cãblvêis quando do
descumpíimênto das obrlgaçôos pola ContÉtada.

7. oBRIGAçÔES oA CoNTRATÂDA
7.1. A Conlratadâ dêvê cumpriÍ lodas as obígaçoes constantes no lêímo êditaulermo de referência.
propostâ, ass(mindo coÍno exclusivamêntê os riscos e as despesas docorrenlês da boa e pedeita execúçao do objêto ê aindal
7.2. Manlêr o servrço com todos os rêqúisilos necessários ao cumprimenlo das especiÍicaçôês solciladas e de acoÍdo com as

7.3. EÍ€tuar a prcsiação dos sêrvaços, quando foí o caso, em pêrfê ias coÍrdlçÕes, coníoÍme especiÍicâçoes, prãzo e locál
conslantês na oftlem de pÍestaçao do serviço âcompanhâdo da Íêspectiva nota flscal. na qual constarào as indicâçóês íeÍêíenlê s
a (quando lênha): marca, Íabncante, modêlo, píocêdênca ê prazo de gá.â.tia o! validadel
7.4. Atender proniamenle e prestãr os seruiços, objêlo da prês€nte contrataÉo, mediante apresêfllaçào de rcquisiçáo.
confome especiíicaçôes dâ cláusulâ do Modelo do Execução do objêto do TêÍmo de ReÍerência
7.5. substitulr, íêpâíâí ou coÍigiÍ. às suas expensâs, no pÍazo Íixado neslê Temo de Referência os serliços que poÍ venlura
lênhâm sidô eleluados con dêfeilos:
7.6. comunicar à Contíarante no pÍazo máximo dê 24 (vinle e quatro) horas quê antecedê a dala da píestaÉo dos serviços,
os motivos que imposslbllliem o c!mpíimento do pÍazo Prêvisto. .om a devida comprcvaçáo:
7.7. mantêr. durante toda a exec!ção do coniÉto em compalibilidade com as obrigâçôês assumidas. lodas as co.dlçóes dê
hâbilitaÉo e qualificãçâo exigidas na licilaçâo:
7.A. ndicar prcposto paÍa repíesentá-la duranie ã

A6sirado elerÍonicamenre pÕí: alberto - CPF "'.858 223 " en 13112t2o22 '19 34.34 - tP cam n' 192.168.100.32
aulenlrecão emr M lá!á.e.oov.brd'4 oolicral php?d=350
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execução do conlrâto.

8, DA SUBCONTRATAçÃO
8.1 Coníorme AÍt. 122. e § 1'O conkaiado apíesênlaíá à AdminislÉçào docunentaç€o que comprove a
subconkãtado, que sera avaliada ejuntada aos autos do prccesso coÍespondenrê. da 1siN"14133/2021

caIâcr dade w?

87

9. coNTRoLE E FrscaLrzaçÂo DA ExEcuçÁo "g .".9.1. A exêcuçáo do conlrato dêvêíá sêí acompanhada ê fiscalizada por 01 (ufl)ou mais fscars do conúato. repLtenla..í.\iEp 8à
AdministÍaÉo êspêcialmente designados conforme Íequisilos esiabelêc dos no aÍt.7'dâ Lêi N014.133/2021. ou polos Íespeclivo s
s!bslitutos, pêÍmilidâ a eoniÍataçao deleÍceiÍos paÉ assistilos e subsidiá-los com iníomaçóes pedinentes a essa ardbuição.
9.2. O representanie da ConlEtanle deveÍá ler a qualificaçao necessária paíã o acompanhamênto ê contrcle da êxecução dos
bens contratados.
9.3. A vêíiÍcaçáo da adequâÇão do objêto contratual dêvêftá sêí rêâlizada com base nos critéÍios prêvistos nêsiê Têmo de

9.4. O Íiscâl do contzto ánotará em r6gistro pópno todas as ocoíências Íelacionadas à êxecl]ção do conlÉto delerminandô
o qLrê Íor necessáÍio paÍa a .eqllarizaaão das fallas ou dos deleilos obsêNadosl
9.5. O Íiscal do contÉto infomaÉ a seus supeiorcs. em lempo hàbil para a adoção das medidâs convenrenles. a siluação
quê demandar decisão ou píovidêncla que ultrapasse suâ compelênciâi
9.6. O liscâl do cofitrato sêrá âuxiliado pelos óígàôs dê assessoramenlo luridico e d€ conlÍole inlêrno dâ AdÍn nlstlaÉo que
dêvêÍão diíimiÍ dúvidas ê subsidiálo com infoÍmações rclevantês paÍâ prevênií riscos nã êxêcuçáô contrctual.
9.7. O descumpriÍnsnto lotal ou parcialdas obígaç6es e .esponsabilidades assumidas pela Conkãtada ensejará a aplicação
de sanço€s administrativa§, previstas nesle Temo de Refeéncia ê na legislaçáo vigenle
9.E. As atividades de gêstáô ê Ílscalizaçáo da êxêcução contíatuâl deveh ssÍ rcalizadas de Íorma preventiva, rotinêiíã ê
sislsmálica podendo sêr exeÍcidas por servidorcs. eqúlpe de Íiscalizaçao ou ünico servdor desdê que, no exercício d€ssas
atribLriçoes, lique assêgurada a distinÉo dossas alivldades ê, êm razão do volumê de trabaiho, nâo compíorÍêtâ o desenpenho
de iodas âs âçôes rêlacionadas à G6stão do ConlÍato.

\_. 9.9. A conformidado dos seNiços preslado§ deverá ser venficada luntamonre com o documenro da CONTRATADA quê
contenhá sua rclâçâo dêtalhâda, dê âcoÍdo com o êstâbelecido nestê Telmo dê RêÍeéncia e na prcposta, infoÍmando as
respeclivas quanlidados e especiÍicaçó€s técnicas lais como (em cãda caso) marca, qualidade e lorma de uso.
9.10. A Ílscalizaçáo de que trâtâ esla cláusula náo exclui nem reduz a rcsponsabilidade da CONTRATAOA ncllsive peÍantê
lercênos poí qualqler iÍegulâÍidâde no roÍne€imênlo do maleíal prelenso.

i0. Do REcEBtMENÍo E acEtraçÃo Do oBJETo
10.1. O Íecebimenlo provisóio sêíá íêâlizâdo dê Íoímâ sumáÍla. pelo rcsponsávêl por sêu acompanhamento e Íiscalização.
com veífi.áÉo postêíioí da conlormidadê do maleÍialcom as exigências con!íatuais:
10.2. O re.êbimento deíiniUvo seÍá realizado por servidor ou com ssáo desrgnada pela autoÍidadê competentê, mêdiante lêrmo
delalhado quê compÍove o atendimento das exigências contÉtuâis;
10.3. O objeto do contGio podêíá ser rcjêilado. ío todo ou em parte quando eslverem desacoÍdo com o conkalo:
10.4. O Íecebim€nlo provisório ou defnitivo náo excluiíá a rêsponsabilidade civil pêla solidez e pela segurança da obra oLr

serviço nem a respônsâblildâdê élico -pÍoíissional pela p€rfeita exe€uçáo do conlralo. nos limrtes eslabelecidos pêla lei ou pêlo

10.5. O rccebimenlo píovisóno lambém f,cará sulêrto. quando cablvel. à coÍ'crusão de todos os testes e será feúo em até 01
(dia)âpós â presiaçáo dos sepiçosi
10.6. O Íecebimenlo deÍnltivo seráíeito em âté 03 (tês)dias após a píêslaÇão dos seÍvÇosl
10.7. A contíatada Íca obrigadâ €m 24 (vinte e quatro) horas a íeparar, coíigk, íêmoveí, íêconsa! r ou subslituí, ás suas
expênsas. no lodo ou em pârte, os sêrv ços que se mostrem deÍeiluosos ou incoffeçôes resultanles da exe€ução ou maleÍiais
empÍêgados. cabondo à Íiscalizãçâo não ãtêstar o íêcêbimento provlsóÍio ou dêÍinilvo do pÍodulo ale que sejam sanadas lodas
âs €ventuals pendências que possâm vií â sêr ãponlâdas no Recob rnenlo Provisório ou DeÍnilivo.
10.E. O recebimonto provisóíio ou dênnitivo do objelo não exclui a responsabilidade da Contrctadâ pelos pÍEuizos resúltantes
da incoÍreta execuçao do conlraio. ou, êm qualqu€Í epoca. das garantias concedidas e das íesponsabilidades assumidas em
€ontÍato e por ÍoÍça das disposições lêgâis êm vigoÍ.

1,I. DO PAGAMENTO
11-1. o pasamênlo advindo do objelo sêlá píovêniênle dos recuÍsos do(s) órsão(s) part,clpanle(s) e será eretuado até 30
(tÍinla) diês contados dâ dâta da âpresentaÉo da nota íscal/latuE devidamênte aleslãdâ pêlo gêstor da conlratação.

11.1.1.4 nota tscauíalura quê ap€senle incoÍêçÕes sod devolvidã à @nlralada paÍa âs dêvidas coÍeçoês. Nesse caso. o
píazo de quê tlata o subitêm ântêíior começaÍá a fluaí a padirda dala dê aprcsentaçâo da nota flscaUÍatuÍa coÍrigida.

11.2. Não seÍá eíêtuâdo quatql]eÍ pagamento à contatada êm caso dê dêscumprlmênto das condiçõês de habililaçao e
qualiÍ€aÉo exigidas na licilaçâo.

11.3. É vedada a realizaçáo dê pagamênto anles da execuçáo do objeto o! se o mêsmo nâo êstivêr dê acoído com as
espe.iÍcaçõês dêste insÍumento.

1'l-4. Os paqamenlos encontÉm-se ainda condicionados à aprêsenlaçáo dôs sêguinles compÍovanles

Assinado elêrroni€men1e pôr AlbeÍ1o - CPF' "'.858.223 j' en 1311212a22 19 34:34 - lP com .' I 92.1 68.100.32
aulêntL€ção em. M.laua ce.lov brd aioolicial.php?id=450

o!ào
Hjffi

a) Prova dê requlaadade com a Fazenda Nacional será efeluada medianlê aprcsentaçáo de cêÍtidão o(pedida
conluntamente pela Secretá â da Rec€íia Federaldo BÉsil (RFB) e pêla ProcuÉdona -Gelalda Fazenda Nacional(PGFN),
referente a todos os cÍéditos tÍibuláÍios ÍederaE e à Divida AIiva dâ União (DAU) por elas adminstrados, inc,lsive os
créúlos fibuÉnos Íelativos às contÍibuiçôes sociais previslas nas alineas "a' a 'd' do paÍágEfo Único do êrl. 1T dâ Lei n"
8.212, de 24 de julho de 1991.
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b) CompÍovaÉo de rêgularidade para com a Fazenda Esladualdêvêíá seríeita através dê CêÍridáo Consordada Neqativa
de Débilos inscritos na Divida Ativa Esladuâl-
c) Complovaçáo de regulôridade pala com a Fazenda À,runicipal devêú sêí Íêitâ através de Cêrlidào Consolidãda Negativa
de Débitos inscÍilos na Dívda Aliva Municipal.
d) Prcva de siluação reguar peranle o Fundo dê GaÍantiâ poí Tempo de Seryiço - FGTS, atÉvés de Cêrtiícado de
Regllaridade de Siluaçao - CRS.
e) Prova de situação regular pe.anle a Jusliça do TÍabalho, através dâ Cedidão Negativa de Dêbitos TGbathisras - CNDT
únÍõnê Léi '12 44O12O1'l

1'1.5. Toda a documentação e)(igida devêrá sêÍ aprcsenlâdâ em o ginai ou por qualquêr procêsso de rcprograíâ.
obrlgâtoriâmêntê âutênticâdâ êrÍ cârtório. Cãso êsta documeniaçao lenha sido emitidâ pêlâ lntemet, só será aceitâ após a
conÍíínâçào dê §ua autênticidade-

12. REÀ'USÍE
12.1. Os preços sáo Íxos € iÍeajuslávers no pÍazo de um ano conlado da daiâ limilê pâíâ a apresentação das pÍopostas

Assinado êlêlmnr€mânre por: AlbeÍto - CPF "'.454.223 i' eú 1311?]2422 19 34 34 - P com n' 1 92.163 100.32
Autenli€ção en @w raua.ce.gov.brdÉrioofi .ial.php?id=850 HffiE

'r3. oas |NFRAçÕES E SANçÔES AOM|N|STRAT|VÂS
13.1. O licitante ou o conkatado será responsabilizado ãclminlsirativâmênte pelas sêgulntes iníÍaçôes:
13.1.1. daÍ causa à inêxêcuçao parcialdo conlÍâtoi
13.1.2. daÍ câusa à ino€cuçao paÍcial do contíato que causê Srcve dano à Adminislraçao, ao íuncionamenlo dos sêrviços
p!blicos ou âo iniêrêsse colêtivoi
13.1-3. dar causa à inêxêc!çao lolâldo ÉnÍãtol
13.1.4. deixârdê entregara documentaçáo exigida paÍa o certamei
13.1.5- não mantora prcposta. salvo em decoíôncia de Íalo superveniênte dêvidamente jusliícado;
13.1.6. não ceiebrar o conlÍalo ou rnstrumenlo Bquivalenle ou não enkêgaí a documêntaÇáo exigida pala a conkatação, quândo
convocado dantro do pmzo de validade de sua p.oposla;
13.1.7. ensejaro rotardamento da oxecuçao ou da entÍega do objelo da dispênsa de licitaçáo sem rnotivo justiÍcado
13.1.8. apresenlar declaÍaFo ou documenlação Íalsa exgida paÍa o cerlãme o! prestar decraGÉo Íalsa duranle a dispênsa de
liclaçáo ou a êxêcuçao do conlíaloi
13.1.9. Íâudâra dispensâ dê licilâçáo ou pÉticârãlo írãudulento nâ exe.uçáo do conlralol
13,1.10.cômporlarcêdeínodoinidÔneooUcomêlgílaudedeqUâlqUelnalurezai
131..l]'prati;alatosilí.ilos.omvistasaÍrUstrarosob]etiVosd;disiensadelicilaÉo|"??(
13.1.12. pralicar ato lesivo previslo no art.50 da lei no 12.846, de 1o de agoslo de 2013.
13.2. §srão âplicadas ao responsável polas inrÍaçõss adminBtrativas .s sãguinte. 6ânçõêsr : Fls - :,
13.2.1. adverfênciai - .@-
13.2.2. ínulla; ,i 

C rt i13.2.3.imped]mêfliodêliciiâÍêconllâlar;à..
13.2.4. dêclaíâçáo dê inidonêidadê paía licilaí ou conrataí. ...13.3. Nâ âpllcaçáo dâs sançôês sêÉo consldârâdos:
13.3-1. a natureza e a gravldade da lnfraÉo comelidal
13.3-2. as peculiaÍidades do caso concÍolo:
13.3-3. as circunstâncias aglavantes ou alenuantesi
13.3.4. os danos qu€ dola pÍovieÍenr para a AdminstÍaÉo P1rblicai
13.3-5. a implanlaqao ou o apeíeiçoamenlo de programa de inlegridade, conforme noÍmas e oíientaçôês dos óçáos de contrcle.
13.4. A sançào p.evista no subilem 13.2.1 selá aplicada exclusivamente pela inÍGÉo adminislraliva prcvistâ ío inciso I do
czput do arl. 155 da LeiN'l4.133/2021 quando não sêiusllflcarâ lmposiçao dê penalidade mais grâve.
'13.5. A sançáo prevista no 13.2.2, mlculada na loÍma do Têrmo de ReÍeíênciâ ou do contíâtô ôu inslrumento êql]ivalenle. não
podoÉ ssr inÍ€rior a 0,5% (cinco décimos por cenlo) nem supeid a 30% (lrinta por cento) do valoí do conlíato licirâdo ou
celêbrado com conÍataFo dirsla e será aplicada ao rêsponsàvelpor qualqueÍ das inÍações adminlskalivas previstâs nô arl. 155
dê L€iN"14.133/2021.
13.6. A sançao pÍevisla no subitem 13.2.3 serà aplicada ao re§ponsável pelas iniÍaçõês adminislÍalivas previslâs nos incisos ll
lll lV, V. Vl ê Vll do câpul do ad. 155 da Lêi No14.133/2021, quando náo se justiÍicêr a imposição de penâlidade mais qravê . ê
impedÍá o rêsponsável dê licitãr ou contÉtâr no âmbito da Adminislrâção Pública dÍela e indirela do ente Íedeíativo quê li ver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (tês)anos.
'13.7. A sânÉo prêvisla no subilem 13.2.4 sêÍá aplicada ao Íesponsável pelãs infíaçoes ãdminisÍalivas pÍevislas nos incisos
VLll, lX. X, Xl e Xll do caput do ârt. 155 da Lei Nol4.133/2021, bem mrno pelas inírações adminislralivas píêvistas nos incis os Il, lll,
lV V Vle Vlldo caputdo referido arligo quejustiÍquem a imposlção do penalldade mars gÍave que a sançâo reÍêrida no slb itêm
13.6, e impedirá o rcsponsável de licilar ou co.tlatar no âmbilo da Àdhinistrcçao Pública direta e indiíêta dê todos os êntês
federativos. pêlo prêzo mínimo de 3 (lês) anos e máximo de 6 (ses) ãno§
í 3.8. A sançâo estabelêcidâ no subitêm 13.2.4 sêrá precêd da dê ânálise juídica e obseryaÉ as seguintes reglas:
17.8.1 quando aplicada, sêrà de compêlência exclusiva do sêcr€táÍio municipali
13.9. As sanç.oes previstas nos subitens 13.2.1, 13-2-3 e í3.2.4 podêÍão sêr aplicadas cumulativamenie com a prêvrsiâ no
sLbitem 13.2.2.
'13.'10. Se a mulla aplicada e as indenrzaçoes cabiveis Íorcm supenores ao valor de pagamenlo eventualmenle devido pela
AdministÉÇâo ao conúatâdo. além da peídâ dessê valoÍ, a diÍ€Íença sêÍá descontâda da gâraítia prcslada o! será cobÉda

13.'11. A aplicaçáo das sançôos nesie termo náo exclui em hipótese alguma a obngaçáo de reparaçáo nlêgrcldo dano causado
à Adminisiraçáo Pública.

14- DA APRESEI{TAçÃO DAS PROPOSTA§ DE PREÇOS:
14.1. As propostas deverão ser preenchidas em vra única, digitada ou imprcssa por qualquer processo mecânlco. elekônico oD
manual, sem emendas, rasuras ou entíelinhas, êm papêllimbrado da êmpÍesa, assinadas na última íolha e rubricadas nas demais
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poí pêssoa lêgalmenie habilitada,

14,2, AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÀO, AINDA, CONTER:
14.2.1. A Ézão social, localda sêde e o número dê inscÍiçao no CNPJ da licitanle;
14.2.2. Assinâtuíâ do Repíesentantê Lesali

cI
d

'14.2.3. lndicãçâo do píazo dê vâlidâdê dâs píoposlas, náo nlerior a 60 (sêssentâ) dias, mnlados da dara{a apÍesenraÉo dàs r
14.2.4. PÍêço ioial proposlo, cotado em moeda naclonal eh alga smos e por extenso já considêradas. í.-mêsmo, lodâs _a6
despêsâs, inclusive tíbutos, mão{ê-obra e lranspoi(e rncident€s dketa ou ndiÍetamênle no objêto dêse relqp,ge neretOtt'a
Em caso de dive.gênciâ enke os valorês unilário ê loiã|. prevaleceÉ o uniláÍio, e êntrê os êxpÍêssos em algarsmos épdlê íenso.
prevalecerá o por extenso.
14.2.5. CoíeÉo por conta dá proponente vencedorâ todos os custos quê potuenl!Ía deixarde explicilar em sua proposla.
14.2.6. A apresentáÊo da proposlâ mplicâé plena âceilâção, por pârle dã proponente. das condrçÕês estabelecidas nesle
TeÍno de ReíeÍência.
14.2.7. Apresentarcm prcços ex@ssrvos ou manirestamente lnêxeq!iveis, assrm consrde.âdos áqleies qúe não venham a ter
demonskada a sua viabilidâde âtrâvés dê documêntâçáo quê compíovê que os clstos dos insumos são coerentes com os de
meÍcado e que os coeÍicientes de produtividadê sâo compativêis com o ÍoÍneclm€nlo do objeto, nâo se admitindo complemenlação

14.2.8. Não atendersm ás exigências conudas neste Termo de ReÍerênciã.

15, DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREçOS
I 5.1 . As prcpostâs de prêços dev€ráo ser ênviadas ao e -mail g9!q!ÊsÍi!!I999s.!ês3l@9l!!iE9ll denlro do prazo êstâbêlêcido
no prêâmbulo dêste aviso, obedecendo os crilérios dê apre§enlaçâo de pÍoposlas e todos os aros Íormas e mateÍiais a êla

.t 6, DAA ÀLISE DAS PROPOSÍAS
16.1. Analisadas as popostas quânto à conlormidade com os rêquisiios destê Teímo de Rêfêrência, o Odênâdordê Despesas
promoverá a dêsclassilicaçao das pÍoposlas desconÍomes ou incompatíveis, para, em seguida procedeí à divulgação do
resutladodo julgamento.
16.2. Ê Íâcultâdo âo OrdênâdoÍ de Despesas promover dúgência destinada a esclarece. oLr complemenlar a nskução do
processo. vedada a inclusão postono. de documenlo ou inÍoímaçâo que deveria @nslar originariamente da proposta.
'16.3. Após a análise das proposlas de píeços será íêito o l,lapa Compa.ativo contendo â Ordem dê classiÍicáção dâs Propostas
de Prcços, sêndo ieila a poslerioÍ convocaÉo da pnmerc colôcâdâ pâra apresentação dos documentos de habilitação.

17. OOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÁO OO FORNECEDOR

17.1 . Os doclmenlos se rão solicilados à empresa que aprêsêntâr â propôsta de menor vãlor ê cônstiluirão de'

1 7.2. a documefliâçáô re lâiivâ à HABILÍTAçÃo JUFlDrca consiste em

17.2.1.1. REGISTRO COI'/IERCIAL. no caso de empíesáro indvidual, no íegistÍo público de êmpÍesa mercanlil da Jlnla
Comerciali dêvendo. no cãso de a lrcitante ser a sucu6ã1, íiliãl ou ãgência ap€sentar o íêgistro da Juntâ onde opêÉ com
alerbaçâo no rcg slío dâ Junla onde tem sede a natriz.

17.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTAÍUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamenlê rcglstrado no regislro público de
emprcsa mercantil da Junla comercial em se tralando dê sociêdadês empíesárias e no caso de sociêdades por açoes.
acompanhado dê doclrnentos de êlêiçáo de seus adminslrãdorcs, dêvendo, no câso da licitanlê sêr a sucuÍsal, filial ou agência
apresentâro regisiro da.lunla ondê opera com aveôação no rcgisiro da Junla onde iem sêdê a rnatíiz.

17.2.1.3. INSCRIÇÃO OO ATO CONSTITUTIVO. no caso dê socÉdâdês srmpres exceto coopeÍarivas - no CaÍróÍio de Rêgisrro
das Pessoâs JuÍldicas âcompanhâda de prova da dirctoriâ êm êxêÍcícioi devêndo. no caso de a llclanle sêr a suculsal, Íllal ou
agêicra. âprêsêntâí o ÍêgistÍo no Cai'óÍio de Regstrc dãs Pêssoas Jlrídicâs do Eslado onde opêra com aveôaçâo no CaítóÍio
ôndê tên sêdê ã mâki2
17.2.1.4. Em se lÉtando dê micíoempÍeendedor individlal - MEI: Cerldicado da CondiÉo de Micíoemprcêndêdor lndivd!âl '
ccMEl. cuta ace,raÉo'lLará condicionâda à veíiÍcàÇáo da autorticidade 10 s'to *w poía doerpree"dêdo' qo, br
17.2.1.5
17 _2.1.6

DECRETO DE AUÍORIZÁÇÃO. em sê lrâlando dê empÍesa ou sociêdade eslrangeúa em funcionamenlo no País
Cédula dê ideniidade do responsâvel legal.

-7 2 2 A ooc!'rertaçáo'€lalNa a REGULARIDÂoE FlscAL ETRAaÂLHISTÂ cors sle en

17-2.2.1.Prcvâ dê inscÍiçáo no Cadastro Naciônaldê Pêssoa JuÍldicâ (CNPJ).

17.2.2.2. Provâ dê lnscrição no câdast.o de @ntibuinies estadual (CGF) ou municipal (lSS), conÍoíme o caso, rêlâtivo ao doÍnlcilo
ou sedê do licitantê, peÍinente ao seu Íâmo de atividade e cornpatívelcom o objeto contraluâli

17.2.2.3. Prova dê rêgulaÍidade parc com a Fazenda FêdêÉ|. Estadlal e Municipaldo domicilro oú sede do liolanlê:

a)A prcva de reguladdade com a Fazênda Nacional será eÍeluadâ medrante ap.esentâçao de cedidão êxpêdida coniuntarnentê
pela S€crciaia da Rêceita FêdêÍaldo BÍasil (RFB) e pela Procurâdoia -Geíal dâ Fazênda Nacional (PGFN). reÍorenl€ a todos os
cÍédttos l butàrios íêdêíals e à Divida Alva da Unrão (DAU) poÍ êlas adminislÍados, incllsive o§ cÉditos tributàrios relat ivos às
cônrribuiÉes sociais previstas nas alineas'a'a "d" do pârágíaio ún co do an. 11 da Lern' 8.212. de 24 de julho de 1991.

b) A @mprovação dê rêgularidade parâ com a Fazenda Esládual deverá ser feita atÉvés dê Cêrtdão Consolidada Negativa de
Oebitos inscÍitos na Divida Aliva Estâduâ|.

c) A comprovaÉo de .êgurâíidade paÍa com a Fazenda Municipal dêverá seÍ leita aÍavés de Ceddáo Consoldada Negaliva de
Débitos insüitos nâ Oivida Ativa Municrpal.

17.22.4. Prcva de silr.raçao rcgulâr peÉntê o Fundo dê Garanlia po. Íempo de Sêruiço FGTS, através dê CediÍicado de
Regulaidâdê dê Situaçâo - CRS.

assinado elelÍoni@menle por: albe.lo CPF "'.858 223r'em 13/1212022 19 34 34 - lP com n' 192.166 100.32
AulenliÉçáo em ww tãua.e gov brdiár ooficial.php?id=850
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1t.2-2-5- Prc\a dê situaçao Íêgllâr perante a Jusllça do Trabalho, alravés da Cerlidão Negativâ de Débilos TÍâbalhistas
CNDT cônfõrme Lêi12 440/2011

17.3. A habilitaçáo êconômlco-finêncsira s€rá afêrida mêdiântê a vêriÍicaçáo ctos seguintês rêquisitos:
17.3.1. CeÍtidão negaliva dêtuitos sob.e Íalência expêdida pêlo dist buidoída sede do ticilantei
17.4. Cumprimenlo do disposto no lnciso XXXlll do aí. 7, da Co.slltuição Fedêrat.

í8. DAS O|SPOS|çÔES GERATS
18.1. O Ordenadoí de Despesâs consullará se a êmpÍesa vencedora possui alguma sanção iunto à Administração púbtca
rnêdiante â Consulla dê licitantês pessoa juridica, Consulta Consoti.ta.ta dê Pessoa Jurídicã do TCU
(hltpsriceriidoesapf .apps.tcu.gov.bíl ).
18.2. O criténo dêjulgaínênlô da prcposla e o menor prcço por ilêm.
18.3. As íêgíâs de desempaie enlre pÍopostas são as disciminadas no adigo 60 da Lei No14.133/2021

Tauá-CE, 13 dê dezembÍo dê 2022.
c0

@

<..

José Eronilson Alêxa.drino Souza
Ordenâdor dê Oêspesás da S€cretaria Municipâldâ Educaçáo

M|I'IUTA DO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO NO

TERMO OE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL !E
TAUÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA EDUCAçÃO, COM A EMPRESA

l§srnado elelrcni.amenre por:Abedo CPF -'.858.223 * eh 1311212022 19'34:34 -lP@mn':192168.100.32
AuteniicaÉo emr ww.laua.ce.gov.bídiaÍiooícial.php?id=850
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A Prefeitura l\,4unicipal de Íauá, alravés da Secíetâ a dê Educâçáo, pessoa luÍldica dê diÍêilo público interno com sede à
Rúa ....-....-.....--..........., inscrila no CNPJ/lúF sob ô n. .................-, nesle alo rêprêsêniâda por seu OÍdenador dê Despesas,
Sr. ....................., doravanie denomnada de CONTRATANTE ê, do outrc lado, a êmpresa -................................, inscÍita no CNPJ

adereçonaRua...-...................-.,repÍesenlâdaporseusócioadmnistrcdor,Sr_.......................,portador
do CPF n"................., ao ím assinado, doravanle denominada de CONTRATADA, de acoÍdo com o Prccesso de Dtspensa de
Licitação no...........-..............-.. em conÍormidade com o quê prêcêituâ a Le no 14.133, de l. de ab lde 2021 sujei tando-sê os
contratantes às suas noÍmas e às cláusulas e condiçõês a seguir ajustadas:

cúUSULA PRIMEIRA . Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o ad. 75, inciso ll, dâ Lêino 14.133, de 1ô de abrll de 2021, em harmonia
com as instÍuçÕes pÍevistas no aÍt. 72 deste mêsmo diploma lêgal, dêvidamenie raliícado pelo(a) Odenador(a) de Despesas da
SecÍêlaria da Educação, acima indicãdo.

CLAÚ§ULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1- O píesen1ê conlÍalo têm poí objêto é â

PARA O FIM OUE A SEGUIR SE DECLÀRÁ

CLAÚSULA TERCEIRA -OO VALOR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela êxecução do objeto deste conl.ato o valoÍ globâl de R$

CLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
v 4.1' O(A) CONTRAÍANTE sê obrigâ a prcporcionar à CONÍRATADA todas as condiçÕes necêssáriâs ao pleno cumprimênto das

obtrgaçoes decotrentes do Temo Conhalual, consoanle estabêlece a Lêi n s 14.133, dê To de âbil de 2021i
4-2- Fiscalizat e acompanhar a êxecuÉo do objelo conlrâlual bem como o pagamento das taxas e imposlos, êÍnpíegádos ê
demais dêspesas necessárias ao bom andamênlo dos seruiços;
4.3- ComunicaÍ à CONTRATADA toda e qualqueí ocoíência rêlacionâda com a execuÉo do oõleio conlraual, diligêncando nos
casos quê êxigêm pÍovidências corrêrivâsl
4.4- Píovidênciâr os pagamênlos à CONTRATADA à visla das Noias Fiscais /Faturas devldamente atestâdâs peto Seto.

CLÁUSULA QUINÍA. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRÂTADA
5.1- Executar o objelo do ConlÍato de coníormidade com as condiçoes e prazos êsiabelecidos no Teímo Conkatual:
5.2 - lúantêr duÍanle toda a êxecuçâo do objeto contrallal, êm compatibilidadê com as obrigâçôes assumidas, rodas as condições
de habililação ê quâliícaÉo exigidas no alo da contralaçãoi
5.3 - Ulilizar profissionais devidamenle habililados e qualltcados, subsiiluindo -os nos casos de rnpedimêntos forlúilos, de mane ra
que não se prcjudiquêm o bom ândamenlo e a boâ prcsiação dos seruiços:
5.4 - Faci,itar a açâô dá Íiscâlização nâ inspeçào dos seruiços, prestândo, prcntamenle, os esc,arecimentos quê ÍoÍem solicitados
pela CONTRATANTEi
5.5 - Providenciâr a imêdiâla coÍeçáo das deÍciências e/ou iíeguhndades apontadas pela CONTRATANTE;
5.6 - Arcâí com eventuais prêluízos causados ao(à) CONTRATANTE ê/ou tercêiros, provocados por inenciência ou irreg!laridadô
cometida poÍ seus emprêgados e/ou preposlos envolvidos na exêc!ção do objêlo conlíaluâ|. inclusive rcspondendo

5.7 - PagaÍ seus empregados no pÍazo prêvlsto em lêr, sendo lambérn dê sra rêsponsabilidade o pagaínenio dê lodos os tíibutos
que, direta ou indiretamente, incidam sobre a píestação dos seryiços contÉtados inclusive as conlibllçôês prêvidênciáíiâs Í iscais

ADOM www.taua.cê-gov.br 1d5A
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e parcÍiscais, FGIS, PlS, emollmêntos, seguros de acidêntês de trabalho, êtc, licando exctuidâ qlatquer sotidâriedadê da
Prefeitura lúunicipal dê Tauá por evenluais autuaçõês âdminisÍalivas e/ou judiciâis lma vez que a inâdimptênca da
CONÍRAÍADA, com rêÍêÉnciâ às suas obrigaçôês, não se l.ânsÍerc à Prêtêttura túu.icipalde Tauál
5.8 - DisponibilizaÍ, a qualquer tempo, toda documêniaçãô rcÍerenie ao pagamenio dos tÍibutos, seguros, êncargos socias.
lrabalhistas e pÍevldênciárlos relãcionados com o objêto do contratoi
5.9 - RespondeÍ, pecuniariamente, porlodos os danos êio! p.ejuízos que íorcm causados à União, Eslado. i,4unicípio ou teÍcekos
decorrêntês dâ píêstâção dos servrços
5.10 - A CONTRATADA deverá fornêcêí, d rÍensionaÍ, disponlbilizar inslala,. configuraí, monitoÍaí, operâí, geÍenciaÍ ê manter os
equipamenlos 6 recLrrsos que forcm nece§sários (rctêadoíês, meios dê tÍânsmissão, cabeamênlo, dentrc outÍos) para o
provimento dos sêrviços, êspeciÍcado nesle termo. os equipamentos serão de propriedade da ooNTRATADA quê deverá ser
Íesponsável pelo suporte técnicô dos mesmos, clmpÍindo com os tempos de atênd mênro esrabêtêcidos neste temoi
5.11 - O Prazo máximo de instalaÉo/ mplantação dos sêtuiços será de 24 (vintê e quat.o) hoÍas, conEdos a pad Í íôâeráF?o da
o'dem de servico, .(.',? nt
cLÁusULAsExTA-DoPRAzoDocoNTRAToEDoREcEBlMENToDooBJETo!lt
6.l,OcontratoleÉoprazodêvigênciâaté_dê_dê_ contados a parlií da dara de sL,à ass na luf§ podendo..l
se r prorrogado nos casos ê íormas prevlstos no ar|.111, da Lein! 14.133, de 1.dê abtit de 2021t ". é-
6.2- O objêto do contmlo será recebido pelo llquidantê nâ respectiva SecÍêlaÍia da Educação, rnêdrànldÊ apresÂnlaÇào dos rr
íespectivos recibos (em duas vias), Íatura ê nolaÍscâ|, nos termos deslê contrâlo ,r,. "'.
cLAúsuLA sÉTtMA - DAS coNorçÕEs DE paGAMÉNTo ?',,. 

. ,..- . '§
7.1- Os pagamenlos sêrão realizados mediante a âprêsentâção da Nota Fscâl ê Fâlurá coíespondênlê. A Fâlura deveÍá sêÍ
âpÍovâda, obíigâloriâmênle, pela Secrelaria da Educaçào, quê âtêslará a enlrcga do objêlo contratado;
7.2- Caso a laú.a seja aprcvado pela SecÍetaíia dâ Educâçào, o pagamênto sêÍá eietuado até o 30o (lrigéstmo) dia após o
pÍotocol. da Fâlura pelo(a) CONTRAIADo(A).

CLAÚSULA OITAVA. DA FoNTE oE REcuRsosv 8.T- As dêspêsãs de@Íentes da contÍataçâo coÍeÉo por conta, dos recuÍsos próprtos da Sec.elana da Educaçáo, ao a
dotaçáo oíçêmenláÍia no elemento de despesâ no

GLAÚ§ULA NoNA . Do REAJUSTAMENTo DE PREço
9.1- Os píêços são lirmes e Íeajuslávsis;

cLAúsuLA DÉcrMA - DAs aLTERAÇôES coNTRATUAts
10.1- A CONTRATADA Íica obrigada a aceitaí, nâs mêsmas condiçôes conlmtuais, acréscimos ou suprêssôes no quantitativo do
obleto coniÍatado, até o limite de 25% (vinle e clnco porcento) do valor inicial atuâlizado do Conlralo, na iomâ da Le n s 14.133. dê
1Ô de abÍilde 2021.

cLÀusuLA DÉctMA"pRtMEtRA - DAs saNçôES aDMlNtsTRATtvas
10.1- Pela inexecução tolal ou pârciâl dâs ôb gaçôes assumidas, gaÍantidas a píévia defesã, a Adm nistragão poderá apticaÍ ao(à)
contratadola), as sêguintês sânçoêsl

b)lúultâs de:
b- 1 ) 1 0% (dêz por cênto) sob re o valor conirctado êm caso dê Íecusa dâ LIC ITANTE VENCEDORA em assinar o Conhato dentro
do píazo dê 05 (cinco)dias úteis, conlados da dala da notiÍicação Íeita pêla CONTRÀTANTE;
b.2)0,5% (cinco décimos por cento)pordia de aÍaso na exêcuÉo do objeto, até o timite dê 30 «Íintâ) dias;
b.3) 2% (dois por cênto) cumulativos sobre o valoÍ da paÍcêla não cuÍnpida do Conlrato e rêsclsão do paclo, a crilério da
secrctâriâ da Educaçáo, em caso de airaso nâ êxecuÉo do objelo, superiora 30 (lÍinla)diasi
b.4) O valor da multa íefê da nêstâ cláusula será desconiada êr-oÍficio' do(â) CONTRATADO(A), mediânie subtrcção a sêr
efeluada em qualquer fatuÍa de crédilo em seu tuvoí quê mântenha tunio à SecrêtaÍia da Educâçâo, independente dê notiícação

v ou inlêrpelação judlclalou êxlÍãludiciãl;
c)suspensão têmporá a do dkeilo de paíicrpar de lclação e impedimento de contlatar com a Administíaçáo, pêlo p.azo de a 1é03

d) declaraçáo de inidonêidade paÍa licitaÍ ou contÍâtar com â Administraçao Püblica, enquânto pe.du.arem os motlvos
delerminanles da punição ou até que a CONTRATANTE píomova suâ rêabilitação.

cúUSULA DÉcIMA§EGUNDA. DA REScISÃo
12.1- A íescisáo contíalual pode.á sêl:
a) Dêlêrminâda po. alo unilalerale escrito da CONTRATANTE, nos termos do ad. 138, da Lêin s 14.133 de 1'de abíitde 2021;
b) Arnigávê|. por âcoído ênlrê âs pârtês râ Íorma dos adigos 137 e 138, da Lêi n e 14.133, de 10 de abrit de 2021, mêdiante
autorizaçáo escrila e Íuídamenladâ da áutorldade cornpetenle, reduzida a teímo no processo licrlatório, desde que haja
conve.lênoia da Administrcçãoi
12.2- Em cãso de .escisáo sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressar.ida dôs preluÍzos resltamênlares
comprovados, quando os houver soiíido;

cúusuLA DÉctMA-TERcEtRA - DAs DtspostcoES FtNAts
13.1- DeclaÍam as paÍtes quê êslê ConlÍaio coÍêspondê à man festaÉo Ínal, complela e êxclusva, do acodo entre elas

13.2- Obrigação da conlratado de mantêÍ, durante toda a êxêcução do Conlrato. enr compatibilidad€ com as obÍigâçóês por ete
assumidas,lodas as condiçôes de habilitação e quallcação êxig das nesle prccesso.

CúUSULA DÉCIMA4UARTA. Do FoRo
14.1- Fica elsilo o Íoro da Comaíca de Tauá, pâíâ conhêcimênto dâs queslôes relacionadas com o presenlê ConrÍaro que não

Assinado êlelÍoni€menle poí: Abeno - cPF: _'.858.223 r^ én 1311212A22 19:34 34 - P com n' 1 92.168.100.32
AutentiÉÇão em: {w.tâua..e gov brdiâr oofi oal.php?id=850
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lorêm rêsolvidos pêlos meios adminlstralivos.
E assiÍn, inlê râmente acordados nas cláusrlas e condiçóes relro -êslipulâdas. as paÍies contíâtanles assinam o pÍêsênte
inslrumênlo, êm duas vlas, para que suÍtam sêusi!.ídicos e tegais efeitos.

de 2022

(Nome do Ordenadoí dê Dêspêsâs) Nome do Represênlanle da Empresa
Norne dâ Eínprcsa

CONTRÂTADÂCONTRATANÍE qe
TESTEMUNHAS €

@--2

SÊCREÍARIA DO DESE}IVOLUXEI{TO Rt'iAL, RECUR§{'A HIDREOS, HEIO A BIENÍE E
susÍEiÍTABTLEâEe - EX'RATAS - OUIRTO TERXTO AOTTIVOAO CO]{aiAtO t{.0'2.012019.00í - pREGÃo

FRESENCIAL' OO.(tr2'20í8.PPRP

EXÍRATO DE PUBLICAçÃo oo oUARTo TERto ADlTlvo . A Sêcretaia do Desenvotvimênto RuÉt RecuÍsos Hiddcos. lúêio
Ambienle e Suslenlabilidadê do mlrlclpio dê TauàCE do município de Tauá toína pnblicô o extlalo do QUARTO TERÍ\,1O ADtÍtVO
ao ConlÍato Nô 02.01 .201 9-001 dêcoíênte do Prêgão Prcsencial no 00.002y2018 -PPRP, cúlo oqeto é Se.r'iços dê pubticidade dos
atos oticiais en jamal dê Gênde Ctculação Estadual no Diá a Ofrcial do Estado do Ceaú e na Diáào Anciat da União. de
irrêrâssê dâ Sêcrêrâr'a da Desenvalvimenta Rural. Recu/sos Hldncos. MeE Amb@nto e Sustentâbilidâde do nunictoiõ de
TAU,CE CONTRÂÍANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RUFIAL, RECURSOS HIDRICOS, Í\,4EIO AMBIÉNTE E
SUSTENÍABILIDAOE DO MUNICÍPIO DE TAUfuCE, COI{TRATADA HEOELIÍA NOGUEIRA VIEIRA .
EIRELI-FUNDAMENTAçÃO LEGAL: ârt.65, inciso tt. § 1" da Le Fedeíât n0 8.666/93 e suas atteÍaçôês postedores. VALOR
ADITIVADO: R$ 5.786,00 (cinco m I e setecenlos e oitenla € sels rêais). ÂSSINA PELÂ CONTRATAOA: Hêdê,ila Noguerra Viena.
ASSINA PELA CONTRATANTE: Maía Eromita dê Ol veiÍa Roddguês. DATA DE ÂSSINATURA OO AOITIVO:07 de novembío de
2022

GABI'IEÍE DA PREFEÍTA. PORTARI,AS . PORTARIA IIO I2í3OOINO2,T6AS

PORTARTA N. 1213001/2022€ABP

A PREFEITA MUNICIPAL DE ÍAUÁ, Estado do Cêará, no uso de suas akibuiçôês legâs, êm especiato disposto na LêiOeânicâ
do Municipio e na Lei Municipal n'. 2595, de 14.06.2021, e demais lesislaÇóes aplicáve s à espécie.

RESOLVE

Art. 1'. Ficâ designado, o servrdor municipã|. Miqueias VierÍa da Silva, portador do CPF n" 048.790.023 -56 nomeado no câÍgo dê
Geíenle dê Proleçáo Soê al Espêcial dâ Média e Alta Complexidade Smbologia GSAS -3. lniegíânte da êst.utura o€anizac oflal do
PodeÍ Execútvo dê Tauá, junto à Secrêiâ â de Proteçáo Social, Cidadania e OiÍêitos Hurnanos, para exêrcer a Íunção de
Cooídêflâdordo Prcgrâmâ Alimênta BrâsilModalidade lncentivo à Prcdução e ao Consumo de Leitê.

Art. 2'. Compele ao seÍvidoí designado dê acoÍdo coín o aít. 1' destâ Porlanâ. exercer suas Íunçoes eÍn rigoÍosa obêdiência às
disposições ÍoÍmais e legais que rcgem a matéria.

Art. 3'. A d€sigflaçao quê lrata esta Ponaia. náo acaÍrêlará quaisquer Õnus pâÍa êslâ lúun cipâlidâde.

Art.4'. Esta porlaria enlla em vigor nê dãla de sua prblicaçao, rêvogadas as disposiçóes em co.úário.

PUALIOUE§E. CUMPRA§E.

PAÇO DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TAUÁ4E, êm 13 do dezêmbTo dê 2022

PATRíCIA PEOUET{O COSTA GOIVTES DE AGUIAR
PREFEÍTA MUNICIPAI
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